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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDITAL CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 006/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025

O MUNICÍPIO DE VICENTINA – MS, por meio do Prefeito Municipal, Senhor CLEBER DIAS DA SILVA, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 223, parágrafo único, da Lei nº 44, de 25 de setembro de 1991, bem 
como no Edital de Homologação do Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado referente ao 
Edital de Abertura nº 01/2025, destinado à formação de cadastro de reserva para contratação temporária de pessoal 
para atendimento das necessidades excepcionais da Rede Pública Municipal de Ensino, TORNA PÚBLICA, para 
conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital, 
para comparecimento obrigatório, observadas as disposições abaixo:

DA CONVOCAÇÃO E DAS ETAPAS

1. A convocação dos candidatos ocorrerá em DUAS ETAPAS DISTINTAS E OBRIGATÓRIAS, conforme des-
crito a seguir:

1.1. 1ª ETAPA – ESCOLHA DE VAGA E DEFINIÇÃO DE LOTAÇÃO

1.1.1. Os candidatos convocados deverão comparecer pessoalmente à Secretaria Municipal de Educação, no dia 
e horário estabelecidos abaixo, para fins de escolha da vaga e definição da lotação, dentre aquelas disponíveis no 
momento da convocação:

Lotação: Secretaria Municipal de Educação
Rua Carlos Farinha, nº 910, centro.
Dia: 20/02/2026 
Cargo: Professor de Educação Infantil - Horário: 7h30min
Cargo: Professor de Ensino Fundamental - Horário: 8h00min
Cargo: Professor de Arte - Horário: 8h30min
Cargo: Monitor de Alunos – Horário: 9h00min
Cargo: Monitor de Transporte Escolar – 9h30min
Cargo: Auxiliar de Serviços Diversos – 10h00min

1.1.2. A escolha da vaga e da lotação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final do Processo Seletivo 
Simplificado.

1.1.3. Caberá ao candidato convocado, no ato da convocação, optar por uma das vagas disponíveis de sua preferên-
cia, sendo vedada qualquer alteração posterior.

1.1.4. O candidato que não comparecer na data e horário fixados para a realização da 1ª etapa será considerado de-
sistente, podendo ser convocado o próximo candidato classificado.

1.1.5. O candidato que desistir da convocação no momento da lotação deverá assinar o termo de desistência, haven-
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do recusa, a desistência será atestada por dois servidores presentes durante a lotação.

1.1.6. Nos termos do item 2.4 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado, que assegura o percentual de 
10% (dez por cento) das contratações para Pessoas com Deficiência (PcD), a convocação e a escolha de vaga para 
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais observarão a seguinte forma:

I – a escolha de vaga e definição de lotação pelos candidatos da ampla concorrência ocorrerá inicialmente, até o 
preenchimento das 09 (nove) primeiras convocações, correspondentes às vagas não reservadas;

II – após a escolha realizada pelos candidatos da ampla concorrência, será oportunizada ao candidato aprovado na 
condição de Pessoa com Deficiência (PcD) a escolha da vaga correspondente à reserva legal, dentre as vagas rema-
nescentes disponíveis;

III – o procedimento previsto neste item decorre exclusivamente da aplicação do percentual de reserva estabelecido 
no item 2.4 do edital do certame e não implica preterição, renúncia ou prejuízo ao direito do candidato PcD;

IV – permanecem integralmente preservados os direitos do candidato aprovado na condição de Pessoa com Defi-
ciência quanto à reserva de vaga, à contratação e às demais garantias previstas no edital.

1.2. 2ª ETAPA – ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

1.2.1. Após a escolha da vaga e definição da lotação, o candidato deverá entregar toda a documentação exigida para 
a contratação temporária até o dia 23/02/2026, junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Prefeitura Muni-
cipal de Vicentina/MS, durante o horário de funcinamento – das 07hs00min às 13hs00min.

1.2.2. O candidato que não apresentar a documentação completa dentro do prazo estabelecido, sem justificativa 
aceita pela Administração, será considerado desistente, podendo ser convocado o próximo classificado.

DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

2. Os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos:

a)	 Comprovante de Escolaridade;

b)	 Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por uma Clínica de Medicina do Trabalho;

c)	 Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

d)	 Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;

e)	 Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino);

f)	 Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);

g)	 Comprovante de residência;

h)	 Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Extrato do PIS/PASEP;

i)	 Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha limpa conforme modelo dispo-
nibilizado pelo departamento de pessoal;

j)	 Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se dependente);
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k)	 Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o caso);

l)	 Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos;

m)	 CPF dos filhos maiores de 14 anos;

n)	 Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Vicentina-MS, relativo a existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado);

o)	 Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia de documento que especifique número da conta naquela 
Instituição Financeira, não possuindo, deverá providenciar a abertura de conta salário;

p)	 Carteira de registro profissional e certidão negativa do respectivo conselho de classe ao qual pertence;

q)	 Documentos que comprovem habilitação exigida para o cargo.

2.1. Os candidatos que receberam pontuação de títulos, deverão apresentar originais ou cópia autenticada dos títulos 
apresentados eletronicamente.

2.2.  Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de 
conferidos, serão devolvidos.

Vicentina/MS, 19 de fevereiro de 2026.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

1.	 CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Lotação: Secretaria Municipal de Educação
Rua: Carlos Farinha nº 910
Dia: 20/02/2026     
Horário: 7h30min

Clas. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

27 PATRÍCIA DA COSTA SOUZA 1045

28 KAROLINY CRISTINA CARDOSO LOPES 1142

2.	 CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
Lotação: Secretaria Municipal de Educação
Rua Carlos Farinha, nº 910, centro.
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Dia: 20/02/2026 
Horário: 8h00min

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

29 MARIA CLAUDINEIA DE LIMA 802

30 JHENIFER ALVES FERREIRA 1090

31 NOEMIA RICARTE NUNES 46

3.	 CARGO: PROFESSOR DE ARTE
Lotação: Secretaria Municipal de Educação
Rua Carlos Farinha, nº 910, centro.
Dia: 20/02/2026 
Horário: 8h30min

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

6 ALINE BECKER KINTSCHEV 214

4.	 CARGO: MONITOR DE ALUNOS
Lotação: Secretaria Municipal de Educação
Rua Carlos Farinha, nº 910, centro.
Dia: 20/02/2026 
Horário: 9h00min

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

8 PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 377

9 VALÉRIA RIBEIRO DA SILVA 999

10 EDRIER JOSÉ QUINTILIANO DE OLIVEIRA 879

11 ADRIELY DE OLIVEIRA CANHETE BORGES 107

12 BEATRIZ RODRIGUES MARQUES 901

13 ADRIELI DANIEL 1005

5.	 CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
Lotação: Secretaria Municipal de Educação
Rua Carlos Farinha, nº 910, centro.
Dia: 20/02/2026 
Horário: 9h30min



ANO 10 Pag. 6 

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias nº 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

EDIÇÃO nº 1540 VICENTINA-MS, QUINTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2026

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

1 JHENIFER GRISOSSO DE OLIVEIRA 1082

 

6.	 CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS
Lotação: Secretaria Municipal de Educação
Rua: Carlos Farinha nº 910
Dia: 20/02/2026 
Horário: 10h00min

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição

14 MARIA PEREIRA DE ATAÍDE 363

15 RENATA SANTANA DA SILVA 335

17 GLÓRIA OSANA DOMINGOS BARROS DO
NASCIMENTO 205

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 
CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2026 

AVISO PUBLICAÇÃO

O município de VICENTINA-MS, através do setor de licitações e contratos, em conformidade com o Art. 78 inciso 
I, art. 79 da Lei nº 14.133/21 e decreto municipal 105/2025 torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar CHAMADA PÚBLICA, a partir desta publicação até 27 de fevereiro de 2026, às 09h00min, na sede 
da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Arlinda Lopes Dias, 550, Centro, Vicentina/MS, para o CREDENCIA-
MENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviços de transporte de máquinas pesadas e equipamentos rodo-
viários, por meio de caminhão dotado de carreta prancha, incluindo motorista habilitado, combustível, manutenção 
e todos os encargos necessários à execução do serviço conforme demanda da Administração Municipal, conforme 
Termo de Referência e condições previstas neste Edital. Informações na Prefeitura Municipal de Vicentina, MS, 
sito à Rua Arlinda Lopes Dias, nº. 550, Vicentina, MS, das 07:30 às 11:30 horas, de segunda a sexta-feira, ou pelo 
endereço eletrônico: licitacao@vicentina.ms.gov.br

Vicentina/MS, 19 de fevereiro de 2026.

Denilson Gabriel 
Secretário Municipal de Infraestrutura

AVISO CHAMADA PÚBLICA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 02, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre concessão de férias de servidor que especifica, e dá outras providências”.

O Presidente da Câmara Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe confere alínea “d”, inc. VII, art. 13, da Resolução nº 001/2001 (Regimento Interno).

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, motivação e publicidade que regem a Administração Pública, inscul-
pidos na Constituição Federal; (art. 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que as férias anuais são direito asseguradas aos servidores públicos, com adicional constitucio-
nal, nos termos e   limites da legislação municipal específica;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo do interessado e a manifestação da chefia imediata quanto à 
oportunidade de fruição, sem prejuízo do serviço público;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela servidora de que trata esta Portaria responsável Rosangela 
Muraoka Harada, referente ao período aquisitivo 2025/2026, no qual solicita o gozo parcial de 15 (quinze) dias de 
férias e a conversão dos 15 (quinze) dias restantes em indenização pecuniária, em razão das necessidades do serviço 
e do interesse público que recomenda sua permanência em exercício;

CONSIDERANDO que a conversão parcial de férias em pecúnia constitui medida excepcional e encontra respaldo 
no princípio da supremacia do interesse público, que visa evitar prejuízos à continuidade dos serviços essenciais no 
âmbito do Poder Legislativo; e

CONSIDERANDO, ainda, que a indenização de férias não gozadas representa direito patrimonial do servidor 
quando não for possível o afastamento por necessidade do serviço, desde que devidamente autorizada pela autori-
dade competente,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Rosangela Muraoka Harada, matrícula funcional nº 31, ocu-
pante do cargo de Assessora de Gabinete da Presidência, Símbolo Dal 1, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de 2025/2026.

Art. 2º Autorizar o gozo de 15 (quinze) dias de férias, no período de 20 de fevereiro a 21 de março de 2026, e 
determinar a conversão em pecúnia de 15 (quinze) dias, considerando o interesse público devidamente justificado.

Art. 3º A conversão em pecúnia será calculada sobre a remuneração integral do servidor à data do pagamento, 
acrescida do terço constitucional previsto na legislação em vigor (art. 75, Lei Municipal nº 44/91 – Estatuto dos 
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funcionários públicos municipais).

Parágrafo único. A conversão de que trata este artigo, deverá ser pago integralmente na folha de pagamento da 
competência fevereiro/2026.

Art. 4º Fica a Diretoria Administrativa e Financeira desta Câmara Municipal autorizada e determinada a promover 
as anotações funcionais, os cálculos e os pagamentos devidos, bem como a adoção das medidas administrativas 
correlatas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em 19 de fevereiro de 2026. 

VER. CLAUDINEI RIBEIRO DE LIMA 
Presidente Câmara Municipal

PORTARIA Nº 03, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre concessão de férias de servidor que especifica, e dá outras providências”.

O Presidente da Câmara Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe confere alínea “d”, inc. VII, art. 13, da Resolução nº 001/2001 (Regimento Interno):

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, motivação e publicidade que regem a Administração Pública, inscul-
pidos na Constituição Federal; (art. 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que as férias anuais são direito asseguradas aos servidores públicos, com adicional constitucio-
nal, nos termos e   limites da legislação municipal específica;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo do interessado e a manifestação da chefia imediata quanto à 
oportunidade de fruição, sem prejuízo do serviço público;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor de que trata esta Portaria responsável Assistente Téc-
nico Legislativo desta Câmara Municipal, referente ao período aquisitivo 2024/2025, no qual solicita o gozo total 
de 30 (trinta) dias de férias.
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RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o servidor público municipal FÁBIO ROGÉRIO PINHEL, matrícula funcional nº 16, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Assistente Técnico Legislativo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de 2025/2026.

Art. 2º Autorizar o gozo de 30 (trinta) dias de férias, no período de 20 de fevereiro a 21 de março de 2026.

Art. 4º Fica a Diretoria Administrativa e Financeira desta Câmara Municipal autorizada e determinada a promover 
as anotações funcionais, os cálculos e os pagamentos devidos, bem como a adoção das medidas administrativas 
correlatas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em 19 de fevereiro de 2026.

VER. CLAUDINEI RIBEIRO DE LIMA 
Presidente Câmara Municipal
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DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS

Data da emissão: 19/02/2026 08:23:07 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: ELTON DA SILVA CARDOSO

Data: 19/02/2026 08:23:07 Página: 1 de 1

DECRETO Nº 42/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 611/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 6º da
Lei Municipal nº 611/2025.

02 - Prefeitura Municipal

020 - Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e Turismo

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.020.04.122.0011.2029.3.3.90.39.1.500 100.000,00Cód. red.: 188

Sub-Total: 100.000,00

Total Parcial Suplementado: 100.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 6º da Lei Municipal nº 611/2025.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.122.0012.2034.3.3.90.30.1.500
100.000,00Cód. red.: 224

Sub-Total: 100.000,00

Total Parcial Reduzido: 100.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 19 de fevereiro de 2026

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 43/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 611/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 6º da
Lei Municipal nº 611/2025.

04 - Fundo Municipal de Assistência Social

009 - Fundo Municipal de Assistência Social

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

04.009.08.122.0013.2040.3.3.90.39.1.500 60.000,00Cód. red.: 298

Sub-Total: 60.000,00

Total Parcial Suplementado: 60.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 6º da Lei Municipal nº 611/2025.

04 - Fundo Municipal de Assistência Social

009 - Fundo Municipal de Assistência Social

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

04.009.08.122.0013.2040.3.3.90.40.1.500
10.000,00Cód. red.: 299

04.009.08.122.0013.2040.4.4.90.52.1.500
40.000,00Cód. red.: 302

04.009.08.243.0021.2066.3.1.90.13.1.600
10.000,00Cód. red.: 318

Sub-Total: 60.000,00

Total Parcial Reduzido: 60.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 19 de fevereiro de 2026

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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